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IL ASSEGURAR AO MUNICÍPIO, NO LIMITE DE SUA DISPONIBILIDADE O APORTE

DE RECURSOS F NANCEIROS PROVENIENTES DO TESOURO DO ESTADO E OUTROS

RECURSOS MATERIAIS PARA PERMITIR A CONSECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVÉNÍO:

III - CEDER E PERMITIR O USO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E EQUIPAMENTOS

PATRIMONIADOS NA SECRETARIA, ATRAVÉS DE INSTRUMENTO ESPECIFICO E

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE

IV COLOCAR A DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE AFASTAMENTO JUNTO
-

A PREFEITURA MUNICIPAL E PELA PRAZO DE DURAÇÀO DESTE CONVÉNIO, OS

FUNCIONRIOS E SERVIDORES EM EXERCÍCIO NAS UNIDADES LOCAIS, RESPEITANDO-SE

TODOS OS DIREITOS E VANTAGENS A ELES ASSEGURADOS E OBSERVADA A LEGISLAÇÃO

SOBRE A MATÉRIA:

PRESTAR DIRETAMENTE OU PROVER MEIOS PARA COLABORAÇÃO TÉCNICA E

ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO;

VI FORMULAR E CONTROLAR A POLITICA SETORIAL DE INVESTIMENTOS EM SEU
-

ÀMBITO:

VII COORDENAR A REDE DE REFERÉNCIA ESTADUAL E GERIR O SISTEMA DE ALTA
-

COMPLEXIDADE;

VIII COORDENAR AS AÇÕES DE VIGILÃNCIA SÀNITÁRIA, EPIDEMIOLOGICA DE
-

EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE, DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, DE SAÚDE DO TRABALHADOR

DOS HEMOCENTROS E DA REDE DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA, NO SEU ÃMBITO:

IX ESTABELECER PADRÕES DE ATENÇÃO A SAÚDE, NO SEU EBITO QUANTO A
-

POPUL-ACAORODUÇÃO, QUALIDADE E PRIORIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS OFERECIDOS AALÉM DA PROMOÇÃO E OCULACAO INTERMUNICIPAL PARA A REGIONALIZAÇÃO

EREDISTRIBUTIVODISTRITALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SETORASSEGURANDO O SEU PAPEL

E OS MECANISMOS DE REFERÉNCIA E CONTRA-REFERÉNCIA;
.

X - PROMOVER A REGIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAUDE

* I* - A TANSFERENCIA DE RECURSOS PARA O MUNICIPIO SERÁ FORMALIZADA

AVAVÉS DE TERMOS DE ADITAMENTO QUE INTEGRARÃO ESTE CONVÉNIO E A FIXAÇÃO

DOS VALORES DEVERÁ OBEDECER OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 54 DA LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL N.* 791, DE 9 DE MARÇO DE 1995.

* 2.* - A PERMISSÃO E A CESSÃO DE USO DE BENS FAR-SE-Á POR TERMOS

ESPECIFICOSPROCURADORIACUJOS PADRÕES SERÃO PREVIAMENTE APROVADOS POR ÓRGÃO DA

GERAL DO ESTADO

* 3.0 - O AFASTAMENTO DE SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS OBEDECERÁ OS ATOS

ADMINISTRATIVOS DE PRAXE, RESSALVADO A ADMINISTRAÇÃO O DIREITO DE CESSÁ-LO A

QUALQUER TEMPO

CLAUSULA TERCEIRA

DU OBRIGACOES DC MUNICIPIO

COMPETE, AO MUNICÍPIO:

1AIAR E MANTER EM FUNCIONAMENTO O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE;

II CRIAR E MANTER EM FUNCIONAMENTO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OU,
-

ATE SUA CRIACAO CONTA ESPECIAL PARA A SAÚDE;

111 - ELABORAR PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE;

IV ASSUMIR, ASSIM QUE POSSÍVEL TECNICAMENTE A GESTÃO DAS UNIDADES
-

AMBULATORIAIS DO ESTADO, EXISTENTES NO MUNICIPIO, A PROGRAMAÇÃO E O

CONTROLE DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES, INCLUINDO A

DISTRUIBUICAO DE SUA QUOTA DE AIH O CONTROLE DOS CONTRATOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES COM PRESTADORES PRIVADOS E FILANTRÓPICOS, BEM COMO

DESENVOLVER A VIGILÃNCIA A SAÚDE;

DISPOR SEMPRE QUE NECESSÁRIO, DE MÉDICO RESPONSÁVEL PARA

AUTORIZAÇÃO DAS EMISSÕES DE AIH DE AUTORIZACCAO DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS DE ALTO CUSTO-HC QUE NAO SEJA CREDENCIADO PELO SISTEMA

E NAO TENHA VINCULO COM PRESTADOR CONVENIADO OU CONTRATADO:

VI DISPOR DE CONDIÇÕES TÉCNICAS E MATERIAIS PARA PLANEJAR,

ACOM-PANHAR,-CONTROLAR E AVALIAR OS SERVIÇOS;

VII ASSUMIR RESPONSABILIDADE, EM CONJUNTO COM MUNICÍPIOS VIZINHOS,
-

PELAASSE-GURADAEFETIVAÇÃO DE UM SISTEMA DE REFERÉNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA QUE

COMPLEXIDADEA TODA A POPULAÇÃO ENVOLVIDA, O ACESSO A TODOS OS GRAUS DEDA ASSISTINCIA NELES DISPONÍVEIS:

VIII AFIMENTAR. REGULARMENTE, OS BANCOS DE DADOS DOS SISTEMAS DE
-

INFORMAÇÃO DE INTERESSE DO SUS

IX MANTER SISTEMA DE CONTROLE E AVALIACAO
-

X CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÉNCIAS DA LEI N.* 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO
-

DE 1990:

XI - CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES EMANADAS DO MINISTÉRIO DA SAUDE ÓRGÃO

GESTOR EDUAL DO USISP

XII DEFINIR O ÓRGÃO MUNICIPAL DE SAÚDE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO
-

CONVÉNIO;

XIII COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A
-

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PERMITINDO AMPLA FISCALIZACAO

XIV - PRESTAR CONTAS DOS RECURSOS REPASSADOS DE ACORDO COM A

CLÁUSULA QUINTA DESTE CONVENIO

PARÁGRAFO ÚNICO - OS MUNICIPIOS QUE NAO PREENCHEREM OS REQUÍSITOS

ESTABELECIDOS NOS INCISOS I. 11 E III DESTA CLÁUSULA TERÃO O PRAZO DE 120

LENTO E VINTE) DIAMANTADOS DA DATA DA ASSINATURA DESTE CONVÊNIO, PARE

DEVOLUCAOGULARIAMOS SOB PENA DE RESCISÃO DO AJUSTE E OBRIGATORIEDADE DEDOS RECURSOS RECEBIDAS

CUUS QUARTA

DOS RECUNHA FINANCEIROS

A SECRETARIA REPASSARÁ AO MUNICIPIO RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO

ESTADUAL DE SAÚDE OU DO TESOURO DO ESTADO, MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE

TERMO ADITIVO QUE INTEGRARÁ ESTE CONVÈNIO, OBEDECIDO OS MECANISMOS DE

CONTROLE FISICO-FINANCEIRO QUE REGULAMENTAM AS LIBERACOES DOS REPASSES

* 1.0 - OS RECURSOS TERÃO SEU VALOR, FORMA, FINALIDADE E CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO DEFINIDOS NOS TERMOS ADITIVOS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

I. PARA A APLICAÇÃO NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSUNCAO ADAPTAÇÃO E

REFORMAS DE UNIDADES DE SAUDE RESPEITADO O DISPOSTO NO ARTIGO 116, * I.*,

INCISOS 1 A VII DA LEI FEDERAL N' 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993;

2. PARA INVESTIMENTOS NA AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE,

OBSERVADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N.*

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E OS MELHORES PADROES DE QUALIDADE E

ECONOMIA;

3. PARA AS LIBERAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES, OBEDECIDOS NA ANÁLISE

TÉCNICA DE PROGRAMAS E PROJETOS OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO 54 DA LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL N.* 791. DE 9 DE MARÇO DE 1995.

* 2.* - A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS CORRESPONDENTES A

PRODUÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES SIARIA ELOU OUTRAS

TRANSFERENCIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DE COMPETÊNCIA DO FUNDO NACIONAL

DE SAUDEIS

TRANSFERIDOS* 3.0 - O MUNICIPIO SE COMPROMETE A MANTER OS RECURSOSEM CONTA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, OU, ATE A SUA CONSTITUIÇÃO,

EM CONTA ESPECIAL EM BANCO OFICIAL DO ESTADO, E APLICÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE

NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE

CLÁUSULA QUINTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SECRETARIA

DEVERÁ SER APRESENTADA PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS NORMAS E

INSTRUÇÕES TÉCNICAS EXPEDIDAS E NOS FORMULÁRIOS PADRONIZADOS PELOS ÓRGÃOS

DA SECRETARI E PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E DEVERÁ SER INSTRUIDA

COM OS SEGUINTES INSTRUMENTOS:

1QUADRO DEMONSTRATIVO DISCRIMINANDO A RECEITA E A DESPESA;

II RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS;
-

111RELACAO DE BENS ADQUIRIDOS E PRODUZIDOS;

IV RELAÇÃO DOS BENS CONSTRUIDOS ACOMPANHADA DE PLANTAS MEMORIAL
-

DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO DA OBRA:

CONCILIACAO DE SALDO BANCÁRIO;

VI CÓPIA DO EXTRATO BANCÁRIO DA CONTA ESPECIFICA;
-

VII - PLANO DE ATENDIMENTO E RELATÓRIO DE ATENDIMENTO

* I.* - O ACOMPANHAMENTO CONTROLE E AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO SERÃC

REALIZADOS PELOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DE COORDENAÇÃO E GESTAO ASSEGURADA A

PLENA PARTICIPAÇÃO DAS COMUNIDADES LOCAIS ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES

NOS CONSELHOS DE SAUDE

* 2.* - A SECRETARIA, ATRAVÉS DO SISTEMA ESTADUAL DE AUDITORIA,

REALIZARÁ AUDITORIAS PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS

ESTABELECIDOS NESTE CONVENO

* 3.0 - 0 MUNICÍPIO SE COMPROMETE A RECOLHER AO FUNDO ESTADUAL DE

SAÚDE AS IMPORTÃNCIAS DELE ORIUNDAS NAO EMPENHADAS ATE O FINAL DO

EXERCÍCIO E QUE TENHAM SIDO DESTINADAS PELA SECRETARIA AO MUNICIPIO

* 4.0 - O SALDO FINANCEIRO EXISTENTE A CADA TRIMESTRE SERÁ OBJETO DE

COMPENSAÇÃO, POR OCASIÃO DE EVENTUALINTERESSE SUBSEQUENTE

* 5.0 - A FALTA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A PRESTAÇÃO DE

CONTAS, POR PARTE DO MUNICÍPIO, IMPLICARÁ RESPONSABILIDADE DO PREFEITO, NA

FORMA DO DECRETO-LEI FEDERAL N:* 201, DE 27 DE EVEREIRO DE 1967 E

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

* 6.* - CONSTATADA A EXISTÉNCIA DE SALDO NO FINAL DO PRAZO AVENÇADO NO

TERMO ADITIVO OS-TECURSOS. SE ORIUNDOS DO FUNDQ ESTADUAL DE SAÚDE, SERÃO

RECOLHIDOS, NOS TERMOS DO * 3.*.

CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA

O PRAZO DE VIGËNCIA DO PRESENTE CONVÉNIO SERÁ DE 60 (SESSENTA)

MESES, TENDO POR TERMO INICIAL A DATA DE SUA ASSINATURA

PARÁGRAFO ÚNICO - A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVËNIO NOS EXERCICIOS

FINANCEIROS SUBSEQÚENTES AO PRESENTE, RESPEITADO O PRAZO ESTIPULADO NO

CAPUT FICA CONDICIONADA A APROVAÇÃO DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS PARA AS

REFERIDESPESAS CO ORÇAMENTO DO ESTADO ELOU DA ANIILO

CL•USULASETIMA

NA DENUNADA E DA RUAO

ESTE CONVÉNIO, PODERÁ SER RESCINDIDO PELO DESCUMPRIMENTO DE

QUAISQUER DAS OBRIGAÇÕES OU CONDIÇÕES NELE PACTUADAS OU POR INFRAÇÃO LEGAL

OU DENUNCIADO, POR ATO UNILATERAL, MEDIANTE NOTICACAO PRÉVIA DE 60

(SESSENTA) DIAS, RESPEITDA A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS DOS RECURSOS

JA RECEBIDOS

PARIGRAFO ÚNICO - QUANDO DA DENÚNCIA OU RESCISÃO DO CONVËNIO, OS

SALDOS FINANCEIRON REMANESCENTES SERÃO DEVOLVIDOS

CLÁUSULA OITAVA

DE FORO

COMPETENTE PARA AS QUESTÕES ORIUNDAS DA EXECUÇÃO OU0 FORO DIRIMIR

INTERPRETAÇÃO DESTE CONVÉNIO E O DA CAPITAL DO ESTADO PODENDO OS CASOS

OMISSOS, SEREM RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO PELOS CONVENENTES

POR E EE. ASSIM, ESTAREM DE PLENO ACORDO AJUSTADOS DEPOIS DE LIDO

ACHADO CONFORME O PRESENTE INSTRUMENTO VAI A SEGUIR, ASSINADO PELOS

REPRESENTANTES DOS RESPECTIVOS CONVENENTES, NA PRESENÇA DE 2 (DUAS)

TESTEMUNHAS ABAIXO FIRMADAS

SAO PAULO, DE DE 199 .

SECRETARIO DA SAÚDE

PREFEITO MUNICIPAL DE

TESTEMUNHAS:

R.G. N.*:

UC M*:

.----R.G.N.*:

* DECRETO N,* 40.903, DE 12 DE JUNHO DE 1996

AUUXIZA A SENEMARIA DA EDUCAÇÃO A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CONVÉNIOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO,CELEBRAR COM

OBJETIVADO A ASSISTËNCIA OOS ALUNOS DO ENZA JU.MAMEN. DN

REDE BHCA

GERALDO ALCKMIN FILHO, VICE-GOVERNADOR EM EXERCICIO NO CARGO

SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE

DECRETA:

ARTIGO I.* - A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO FICA AUTORIZADA A CELEBRAR

CONVÉNIOS COM OS MUNICIPIOS PAULISTAS RELACIONADOS NO ANEXO 1 DESTE

DECRETO, VISANDO ASSEGURAR A ASSISTÉNCIA AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

DA REDE PUBLICA

ARTIGO 2.* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES A CADA CONVÉNIO

DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURIDICA QUE SERVE A PASTA

E A OBSERVÁNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5*. INCISOS 1 A V, E 8.* DO DECRETO

N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA, APÓS ASSINATURA DO

INSTRUMENTO RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO II

DO REFERIDO REGULAMENTO

ARTIGO 3.* - OS INSTRUMENTO-PADRAO DAS AVENÇAS DEVERÃO OBEDECER AO

MODELO DOS ANEXOS II. III E IV DESTE DECRETO

ARTIGO 4.0 - OS CONVÉNIOS NAO IMPORTARÃO EM OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS AO

ESTADO

ARTIGO 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JUNHO DE 1996

GERALDO ALCKMIN FILHO

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SIILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ROBSON MARINHO

SEAETARFO-CHETE DA CASA CIVIL

ANWNIO ANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

12 DE JUNHO DE 1996.

ANEXO 1

N.* MUNICIPIO

1 ALTO ALEGRE

2 ARARECIDA D'OESTE

3 APIA)

4 ARANDU

5 AREIAS

6 RARÃO DE ANTONINA

7 *R* *TURVO

8 BOMSUCESSO DO IT•RÉ

9 BO*

10 BURI

II CAIABU

12 CAIU•

13 CAMPOS NOVOS PAUSTA

14 CANANEIA

15 OPAO BONGO

16 CASTILHO

17 CORONEL MACEDO

18 CUNHA

19 ELDORADO

20 EMBU

21 ESTRE•DO NORTE

22 FARTURA

23 FLORA RICA

24 GASTÃO VIDIGAL

25 GUAPIARA

26 GUAREI

27 GUZOLANDIA

28 HERC

29 IACRI

30 IBIRACEMA

31 GPE

32 IPONA

33 ITABERÁ

IT*34

35 ITAVERAVA

36 ITAPO•NGA

37 ITARARE

38 ITARIRI

JUQUIÁ .
39

JUQUITIBA40

41 GOINA

42 LUIZIÁNIA

43 LUPERCIO

44 LUTÉCIA

45 MA•BÁPAULISTA

46 MARIAPOLIS

47 MARINOPOLIS

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

MIRACATU

MACIENTE DO PARANAPANEMA

MONCOES

MONTURO LOBATO

NARANDIRA

NATIVIDADE DA SER

NOVA CAMPINA

NOVA GUATAPORANGA

NOVA INDEPENDÉNCIA

NOVA LUZITANIA

OCAUÇU

OURO VERDE

PARANAPANEMA

PARANAPUA

PARAPUÃ

PEDRO DE TOLEDO

PIACATU

PIQUEROBI

68 PONTES GESTAL

69 POPULINA

70 PORANGABA

71 QUELUZ

72 REDENÇÃO DA SERRA

73 RIBEIRA .

74 RIBEIR•OBRANCO

75 RIBEIRÃO GRANDE

76 RIOLANCIA

77 RIVERSUL

78 SAGRES

79 SANDOVALINA

80 SANTA ALBERTINA

81 SANTA CLARA D'OESTE

82 SANTO ANTONIO DO PINHAL

83 SANTO EDITO

AGUAPE84 SANTÓPOLIS DO

85 SAO BENTO DO SAPUCAÌ

86 SAO FRANCISCO

87 SAO LUIS DO PARAITINGA

88 S.AO MIGUEL ARCANJO

89 SAO PEDRO DO TURVO

90 SARAPU

91 SARUTAIÁ

92 SEBASTIANÓPOLIS DO SUL

93 SETE BARRAS

94 SILVEIRAS

95 TAGUARA

96 TAPIRAI

97 TAQUAI

98 TAQUARITUBA

99 TEJUPA

*0 TEODORO SAMPAIO

101 TIMBURI

102 TURIÚBA

103 UNIÃO PAULISTA

QUE ENTRE O

PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DA EDUCACO E O MAO DE ,

OBJETIVAN A AICO DE ,*BS ANOES

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O ESTADO DE SAO PAULO. POR MEIO DA

RENESTE ATO POR SUATARIA DA EDUCAÇÃO, REPRESENTADA TITULAR TERESA

ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA. R.G. 3.410.708. DEVIDAMENTE AUTORIZADA

PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.* 40.903. DE

12 DE JUNHO DE 1996, DORAVANTE DENOMINADA SECRETARIA E O MUNICIPIO DE

, NESTE ATO REPRESENTADO PELO(A) PREEITURA R.G. AUTORIZADO(A) A FARMAR O

PRESENTE, ACORDO PELA LEI MUNICIPAL N.* DE DE DE 199, DORAVANTE DESIGNADO,

MUNICIPIO, CONCORDAM EM CELEBRAR O PRESENTE CONVÉNIO MEDIANTE AS

CLÁUSULAß E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

CLUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONVËNIO A TRANSFERENCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM CAPACIDADE A

PARTIR DE 8 (OITO) PASSAGEIROS

* 1.0 - O OBJETO DESTE CONVÉNIO SERÁ PARA ATENDER, EXCLUSIVAMENTE, O

TRANSPORTE DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS ELOU ESTADUAIS DA

REDE PÚBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL RESIDENTES, PRIORITARIAMENTE, NA ZONA

RURAL

* 2* - AS AQUISIÇÕES DOS VEÍCULOS DEVERÃO OBEDECER RIGOROSAMENTE A

N. 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993.LEI FEDERAL *

DA* OBRIGS DS SECRETARIA

COMPETE A SECRETARIA:

O A OR:GANIZAÇÃO E A PROMOÇÃO AÇÒES1 ACOMPANHAR PLANEJAMENTO, DAS
-

REFERENTES A EXECUÇÃO DO PROGRAMA A SE DESENVO V DO PE O MUNICÍPIO;

II REPASSAR AO MUNICIPIO O VALOR LIBERADO PELA FUNDAÇÃO DE
-

ASSISTÉNCIA AO ESTUDANTE - FAL VINCULADA AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO

DESPORTO, MÁXIMO DE 1* (QUINZE) DIAS;NO PRAZO

III ASSEGURAR AO MUNICIPIO ASSESSORIA TÉCNICA NO PROCEDIMENTO
-

LICITATÓRIO, QUANDO SOLICITADA:

IV MANTER EQUIPES PARA SUPERVISIONAR ELOU FISCALIZAR EXECUÇÃO DO
- PELO MUNICIPIO A

PROGRAMA COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DO

CONVÉNIO:

V COMUNICAR ;A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, BEM COMO AO TRIBUNAL DE
-

CONTAS DO ESTADO SOBRE OS RECURSOS RECEBIDOS E REPASSADOS PARA A EXECUÇÃO

DO OBJET9 DES E CONVÉNIO

CL•USULATERCEIRA

DU OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO

COMPETE AO MUNICPIO

I PLANEJAR ORGANIZAR E PROMOVER AS AÇÕES REFERENTES A EXECUÇÃO DO

OBJETO -DO INSTRUMENTO OBSERVANDO LEGISLACAOETINENTEA

II REALIZARPRESENTE LICITATÓRIO
* A PROCESSO COM A ASSESSORIA DA SECRETARIA, SE

-

NECESSÁRIA:

IIF PERMITIR E FACILITAR AOS ÓRGÃOS SECRETARIA E FUNDAÇÃO DE
-

ASSISTÉNCIA AO ESTUDANTE FAE TODAS DOCUMENTAÇÕESO ACESSO A AS E

INFRMACOES BEM VERIFICAÇÃO-COMO A DOS VEÍCULOS ESCOLARES ADQUIRIDOS:

IV ASSEGURAR A SECRETARIA A AUTORIDADE NORMA IVA E O EXE C C O DE
-

CONTROLE ESTATIZACAO SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA BEM
COMO A

ASSUNÇÃO DA EXECUÇÃO DO MESMO, NO CASO DE PARALISAÇÃO OU DE FATO

RELEVANTE QUE VENHA A OCORRER, DE MODO A EVITAR A DESCONTINUIDADE

PROGRAMA;

V. UTILIZAR OS RECURSOS RECEBIDOS EXCLUSIVAMENTE AQUISIÇÃO DO
- PARA A

OBJETO DO CONVÉNIO, BEM COMO REALIZAR DESPESAS DENTRO DO PERIODO DE

EXECUÇÃO DA VIGÉNCIA DESTE INSTRUMENTO:

VI - UTILIZAR OS VEÍCULOS ADQUIRIDOS EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDER A

CLIENTELA ESPECIFICA DO PROGRAMA - ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL - RESIDENTES

PRIORITARIAMENTE NA ZONA RURAL;

VII - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÀÓ DOS VEÍCULOS, CUSTEANDO

AS DESPESAS PERTINENTES AO SEU USO INCLUSIVE RESPONSABILIZANDO-SE PELO

PAGAMENTO DE TAXAS, IMPOSTOS E EVENTUAIS MULTAS INCIDENTES SOBRE OS

MESMOS, E EFETIVAR O SEGURO TOTAL DE RESPONSABILIDADE PARA TERCEIROS CONTRA

DANOS MATERIAIS E VÍTIMA POR ACIDENTE:

VLL - DESIGNAR E MANTER RECURSOS HUMANOS TREINADOS, NECESSÁRIOS AO

USO E MANUTENÇÃO ADEQUADOS DOS VEÍCULOS:

IX - MANTER OS RECURSOS EM CONTA BANCÁDA ESPECIFICA EM BANCO OFICIAL

SOMENTE SENDO PERMITIDO SAQUES PARA O PAGAMENTO DE DESPESAS PREVISTAS

NO PRESENTE CONVÉNIO OU PARA APLICAÇÃO NO MERCADO BNANCEIRO. ENQUANTO

NAO FOREM UTILIZADOS;

X - OBSERVAR O * I.O DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE VEDA A

PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADE OU SERVIDORES PÚBLICOS, QUANDO DA

PUBLICIDADE DOS ATOS PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS DOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS, CONFORME RECOMENDAÇÃO CONTIDA NO SUBITEM 8.4 DO ACÓRDÃO 6194

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO:

XI COMUNICAR A CÃMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO TRIBUNAL DE
- E AO

CONTAS DO ESTADO, QUANDO DOS RECURSOS RECEBIDOS E DA AQUISIÇÃO DOS

VEÍCULOS:

XII - MANTER A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE FAE E A-

SECRETARIA INFORMADAS SOBRE QUAISQUER EVENTOS QUE DIFICULTEM OU

INTERROMPAM O CURSO NORMAL DA EXECUÇÃO DO CONVBNIO

XIII - MENCIONAR A PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO

DESPORTO - MPFUNDACAO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE E DO ESTADO DE

SAO PAULO EM TODOS OS DÓCUMENTOS, RELATÓRIOS, NOTÍCIAS E OUTROS MEIOS DE

DIVULGAÇÃO REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAI DE TRANSPORTE DO ESCOLAR

-PNTEINCLUSIVE FAZENDO CONSTAR NOS LADOS DIREITO ESQUERDO E PARTE TRASEIRA

DO VEÍCULO A INSCRIÇÃO: MECANICOPREFEITURA MUNICIPAL DE - USO

EXCLUSIVO DO ESCOLAR MEDINDO NO MÍNIMO 40CM X 120CM E. O

NÚMERO DO TELEFONE PARA DENÚNCIA 0800.616161, MEDINDO 30CM X-

90CM;

XIV PRESTAR CONTAS A SECRETARIA DOS RECURSOS FINANCEIROS
-

REPASSADOS, DEMONSTRANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO CONVÉNIO,

CONFORME ARTIGO 20 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.* 2, DE 19 DE ABRIL DE 1993, DA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL:

XV - RESTITUIR EVENTUAL SALDO DE RECURSOS A SECRETARIA NA DATA DA

CONCLUSÃO DO ÇONVÉNIO OU EM CASO DE RESCISÃO DO MESMO POR QUALQUER DAG *


